
         Prefeitura Municipal de Siqueira Campos

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE GERMANO
Paraná, no uso de suas atribuições legais e ainda amparado 
Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO a neces
como de sua composição, na forma do que dispõe o art. 2.º da Lei nº 1.653.2023
 

Art. 1º. Fica convocada a 
Siqueira Campos – Paraná
Casa da Cultura Neuri Camargo da Silva
Conselho Municipal de Cultura 
referentes aos projetos culturais
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

DECRETO N° 048/2024 
 
 

Ementa: Convoca a segunda etapa da 

Conferência Municipal de Cultura de Siqueira 

Campos – Paraná, com a finalidade de criação do 

Conselho Municipal de Cultura 

 
 

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e ainda amparado pelo art. 71, Inc. VI, d

necessidade de criação do Conselho Municipal de Cultura, bem 
sição, na forma do que dispõe o art. 2.º da Lei nº 1.653.2023

 
DECRETA: 

 
 segunda etapa da 1ª Conferência Municipal de Cultura de 

Paraná, a ser realizada no dia 08 de maio de 2024, às 19
Neuri Camargo da Silva, com a finalidade de 

Conselho Municipal de Cultura – COMCULT, e dar continuidade aos trabalhos 
referentes aos projetos culturais do Município. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

 
 

Siqueira Campos, 07 de maio 
 
 

Luiz Henrique Germano 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

 

segunda etapa da 1ª 

Conferência Municipal de Cultura de Siqueira 

com a finalidade de criação do 

Conselho Municipal de Cultura - COMCULT. 

Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do 
pelo art. 71, Inc. VI, da Lei 

idade de criação do Conselho Municipal de Cultura, bem 
sição, na forma do que dispõe o art. 2.º da Lei nº 1.653.2023; 

1ª Conferência Municipal de Cultura de 
maio de 2024, às 19h00, na 

de criar e compor o 
continuidade aos trabalhos 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

07 de maio de 2024. 


